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PROPOSTA DE HONORARIOS MEDICOS PERICIAIS

Hora técnica do CRM/ES (Resolugéo n° 274/2017) atualizada pela inflagéo (IPCA)

com acréscimo de 50% para especialistas com RQE em Medicina Legal e Pericia Médica

Autoria: Associagao Brasileira de Medicina Legal e Pericia Médica

Participantes em ordem alfabética: Norberto Rauen, Nympha Carmen Akel Thomaz Salomao,
Osvaldo Sérgio Ortega, Pedro Artur Baptista, Rosa Amélia Andrade Dantas, Tatiana
Martins Gadelha Paz, Victor Alexandre Percinio Gianvecchio, Viviam Paula Lucianelli Spina.
Coordenador da Comissao Honorarios Médicos Periciais: Rodrigo Antonio Rocha da Cruz
Adry

1. Introdugao

A pericia médica judicial e extrajudicial, constitui meio de prova de natureza
técnico-cientifica, indispensavel a formagdo do convencimento do judiciario, de setores
administrativos e securitarios nas questdes que demandam conhecimento especializado. O
médico perito, na qualidade de auxiliar da Justica, em questdes administrativas ou como
assistente técnico das partes, exerce fungao que exige independéncia, isencao, formagao
técnica cientifica adequada e remuneragao condizente com a responsabilidade profissional
e ética.

A Medicina Legal e Pericia Médica € a especialidade médica formalmente
reconhecida no Brasil, com Programa de Residéncia Médica, aprovada pelo Conselho
Nacional de Residéncia Médica (MEC), com Titulo de Especialista emitido pela Associagao
Brasileira de Medicina Legal e Pericias Médicas (ABMLPM) e Associagdo Médica Brasileira
(AMB). Podendo também ser especialista por aprovagao no concurso de titulo especialista
AMB/CFM realizado pelas sociedades de especialidade. E com inscricdo no Registro de
Qualificagdo de Especialista (RQE) perante o respectivo Conselho Regional de Medicina. A
Resolugdo CFM n° 2.430/2025 sistematizou a regulamentagcdo da especialidade,

diferenciando expressamente o ato médico pericial dos demais procedimentos médicos.

A presente proposta adota uma féormula de calculo objetiva e de simples aplicagéo,
com base no valor da hora técnica médico pericial ja fixado anteriormente pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado do Espirito Santo (Resolugdo CRM/ES n° 274/2017),
atualizado monetariamente pela inflagdo acumulada e, sobre essa base, aplica um unico

fator de majoragéo, destinado aos meédicos especialistas em Medicina Legal e Pericia
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Médica. Confere-se, assim, previsibilidade, transparéncia e atualizacdo automatica a

remuneragao pericial.

Os valores aqui indicados nado sao taxativos, vinculantes ou obrigatérios. Cada
profissional mantém-se livre para estabelecer seus proprios honorarios médicos periciais,
segundo seu critério individual, considerando as diversas variaveis como a complexidade do
procedimento, a qualificacido técnica e cientifica do profissional e sua experiéncia, os custos
envolvidos e as particularidades de cada atendimento. A presente Tabela de Honorarios
possui carater exclusivamente referencial e orientativo, destinando-se a servir como

parametro de apoio aos meédicos associados da ABMLPM.

2. Objetivo

Esta proposta tem por finalidade estabelecer parametros objetivos e fundamentados
para a fixacdo dos honorarios médico periciais, assegurando remuneragao justa,
transparente e condizente com a natureza, complexidade e responsabilidade da atividade
médico pericial. Busca, com isso, preservar a dignidade da fungdo médico pericial e a
qualidade técnica dos laudos, em equilibrio com os interesses das partes e a efetiva

prestacao jurisdicional e extrajudicial.

3. Pilares Orientadores (Principio da Razoabilidade)

Para aplicacdo do principio da razoabilidade na composicdo e na defesa dos

honorarios, devem ser considerados os treze pilares a seguir:

Avaliando-se o grau de importancia que o laudo

a Relevancia do trabalho pericial pericial tera para esclarecer questdes centrais ou
decisivas do processo judicial e extrajudicial.

Considerando-se o valor significativo e
implicagbes financeiras ou juridicas da causa,

b Vulto e risco envolvidos bem como os riscos técnicos e profissionais
enfrentados pelo perito ao elaborar a pericia
médica.

Refere-se a exigéncia de conhecimentos técnicos
especificos, formagbes especializadas ou

c Complexidade da matéria . . :
experiéncias anteriores do perito para responder
adequadamente as questdes apresentadas.
Corresponde ao planejamento prévio do perito
sobre o tempo necessario para desenvolver a
. . ericia de maneira completa e satisfatoria,
d Quantidade de horas estimadas P P

incluindo analise documental, estudos técnicos,
visita técnica, ato médico pericial e elaboracéo do
laudo.
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Equipe técnica auxiliar

Prazo para entrega do laudo

Desproporcdo entre valor da
causa e pericia

Nao vinculagao direta ao valor da
causa

Munus publico exercido pelo
perito

Qualificagao e especialidade do
expert

Alcance e qualidade do laudo

Tempo total dedicado ao encargo

Visita técnica

Recursos e custos dos materiais
utilizados

Volume de Documentos

Envolve a necessidade de contratar outros
profissionais qualificados, cujos conhecimentos
especificos sdo essenciais para complementar ou
viabilizar a realizagao da pericia.

Prazos curtos exigidos podem exigir esforgo
adicional ou trabalho intensivo, o que impacta
diretamente no valor a ser cobrado pelos
honorarios.

Frequentemente o valor da pericia pode superar
o valor atribuido a causa, especialmente quando
este ultimo é artificialmente reduzido pelas partes
para economizar custas judiciais iniciais.

Os honorarios devem ser definidos com base na
real complexidade e esforgo envolvidos na
pericia, e ndo simplesmente proporcionais ao
valor econémico atribuido ao processo.

O perito atua como auxiliar da Justica,
desempenhando uma funcéo publica essencial a
resolucdo adequada e imparcial dos conflitos
judiciais.

Considerando-se o grau de formagao académica,
especializagbes, experiéncia e reputagcéo
profissional do perito, que refletem diretamente
na qualidade técnica do trabalho realizado.

Avalia-se a profundidade, clareza e precisao
técnica exigidas na elaboragdo do laudo, bem
como ao nivel de conhecimento médico
especifico necessario para a correta andlise das
questdes apresentadas.

Corresponde ao periodo total investido pelo perito
desde o aceite do encargo até a entrega do laudo
final, incluindo tempo adicional dedicado a
esclarecimentos complementares solicitados.

Tempo dedicado a pericias em que exige
deslocamento do perito para realizagdo do
trabalho in loco ou fora de seu domicilio.

Inclui gastos com insumos, equipamentos,
tecnologias, exames adicionais ou qualquer
recurso especifico necessario para execugao
técnica e adequada da pericia.

Volumes de documentos a serem analisados para
a pericia.

4. Formula de Calculo dos Honorarios Periciais
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A féormula é objetiva e composta por dois fatores: o valor da hora técnica (definido
institucionalmente e corrigido pela inflagcdo) e o numero de horas técnicas efetivamente

dedicadas a pericia, estimado pelo préprio perito:

Honorarios Periciais = Valor da Hora Técnica x N° de Horas Técnicas

Nao se adotam, nesta proposta, fatores multiplicadores autbnomos de complexidade
nem tabelas de coeficiente por titulagdo. A complexidade da demanda repercute
diretamente na estimativa de horas técnicas, e a qualificacado especializada é contemplada

por um unico acréscimo, descrito no item 5.2.

4.1. Base de calculo — hora técnica do CRM/ES corrigida pela inflagao

A Resolugao CRM/ES n° 274/2017 fixou o valor da hora técnica (HT) para pericias
médicas judiciais em R$390,00, com vigéncia a partir de sua aprovagdo em plenaria, em 28
de novembro de 2017. Decorridos mais de oito anos, a simples reprodugédo desse valor

nominal implicaria perda real expressiva, em razao da inflagado acumulada no periodo.

Para preservar o valor real instituido pelo Conselho, o montante é atualizado pela
variagéo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo IBGE e
adotado como indice oficial de inflagdo no Pais, entre novembro de 2017 e o ultimo més

disponivel na data desta proposta:

Parametro Valor

Valor original — Res. CRM/ES n° 274/2017 (nov/2017) R$ 390,00
Numero-indice IPCA — novembro/2017 4.894,92
Numero-indice IPCA — abril/2026 7.596,09
Fator de corre¢ao no periodo 1,5518
Inflagdo acumulada no periodo 55,18%
Valor da hora técnica corrigido R$ 605,21

Numeros-indice do IPCA conforme IBGE — Sistema Nacional de Indices de Pregos ao Consumidor (tabela 1737).
Base: novembro/2017 (més de vigéncia da Resolucdo). Indice final: abril/2026 (ultimo divulgado nesta data).
Adotando-se dezembro/2017 (més da publicacdo no Diario Oficial do ES) como base, o valor corrigido seria de

R$602,56. O valor deve ser reapurado sempre que houver indice mais recente.

4.2. Acréscimo de 50% para especialistas com RQE em Medicina Legal e Pericia

Médica

Proposta de Honorarios Periciais Médicos — pag. 4 de 8



‘ . Associacdo Brasileira de

Medicina Legal e Pericia Medica
Sobre o valor-base da hora técnica aplica-se o acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) em favor do médico especialista em Medicina Legal e Pericia Médica, regularmente
inscrito no Registro de Qualificacdo de Especialista (RQE) perante o Conselho Regional de

Medicina.

A majoracido se fundamenta no fato de que a Medicina Legal e Pericia Médica é a
especialidade médica propria para a producao da prova pericial em juizo, conforme
reconhecido pela Resolugdo CFM n° 2.430/2025. O titulo assegura formacao especifica em
metodologia médico-legal, valoragdo de dano corporal, nexo causal e capacidade
laborativa, competéncias diretamente empregadas no ato pericial. E o Unico fator de

majoracao previsto nesta proposta.

Qualificagao do perito Valor da hora técnica

Médico perito sem RQE em Medicina Legal e Pericia Médica R$ 605,21

Especialista com RQE em Medicina Legal e Pericia Médica R$ 907,82

R$907,82 = R$605,21 + 50%. Ambos os valores sdo reajustados automaticamente pela atualizagdo da base (item 8).

5. Autonomia Técnica do Médico Perito

5.1. Definigdo do numero de horas técnicas

O numero de horas técnicas necessarias a realizacdo da pericia é delimitado pelo
préprio médico perito judicial e extrajudicial, no exercicio de sua autonomia e a partir do
conhecimento técnico proprio da matéria. Compete exclusivamente ao perito estimar o
tempo necessario para a leitura e compreensdo dos autos, a delimitagdo do objeto da
pericia, a identificacdo dos pontos controvertidos de interesse médico-legal e a analise da

documentacgao clinica, hospitalar e médico-legal apresentada.

Integram igualmente o tempo técnico a correlagdo cronoldgica, diagnéstica e causal
dos elementos constantes dos autos, a realizacdo de exame médico-pericial direto ou
indireto quando cabivel, a pesquisa bibliografica e técnico-cientifica pertinente, a elaboragao
do laudo médico pericial e a resposta aos quesitos, bem como a eventual anadlise de
quesitos complementares, suplementares e exame fisico, esclarecimentos ou
complementacdo posterior ao laudo pericial. Trata-se de juizo eminentemente técnico,

insuscetivel de adequada mensuragao por terceiro estranho ao ato médico pericial.

6. Exemplos de Calculo
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Os exemplos a seguir aplicam os valores-hora de R$ 605,21 (perito sem RQE em
Medicina Legal e Pericia Medicina) e R$ 907,82 (especialista com RQE em Medicina Legal

e Pericia Médica), multiplicados pelo numero de horas técnicas:

R$ 605,21 (geral) 605,21 x 2 R$ 1.210,43
R$ 605,21 (geral) 4 605,21 x 4 R$ 2.420,86
R$ 605,21 (geral) 6 605,21 x 6 R$ 3.631,29
R$ 907,82 (RQE) 4 907,82 x 4 R$ 3.631,29
R$ 907,82 (RQE) 6 907,82 x 6 R$ 5.446,93

Valores referenciais de honorarios totais; o nimero de horas é fixado pelo perito conforme a complexidade concreta da

demanda.

Pode majorar até 5 vezes o valor total atribuido a depender da complexidade da
pericia. Considerando o médico sem RQE e com RQE em Medicina Legal e Pericia Médica.

Obs: demais titulagdes serdo acrescidas de acordo com cada médico perito.

7. Reajuste Anual

O valor da hora técnica sera atualizado anualmente pela variagdo acumulada do
IPCA/IBGE ou indicador correspondente com a mesma finalidade, preservando-se o valor
real da remuneragdo pericial ao longo do tempo. A correcdo incide sobre o valor-base e
reflete-se automaticamente sobre o valor majorado dos especialistas com RQE em
Medicina Legal e Pericia Médica, dispensando a revisdo de tabelas ou coeficientes.
Mantém-se, assim, a coeréncia com o parametro originalmente fixado pelo CRM/ES e a

previsibilidade da remuneragao.

8. Nao Incidéncia

A presente proposta ndo se aplica aos honorarios fixados nos casos de justica
gratuita submetidos as regras do art. 95, § 3° |IlI, do Cédigo de Processo Civil e da
Resolugdo CNJ n° 232/2016. Devendo o médico perito analisar as variagdes contidas na

resolucéo acima, para atribuir o valor total da pericia médica.

A presente proposta n&o incide sobre os contratos de servidores publicos.

9. Orientagcbes para Apresentacao da Proposta
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Na elaboragdo da proposta de honorarios, o perito devera fundamentar o valor
solicitado com referéncia expressa aos pilares aplicaveis ao caso concreto, demonstrando
de forma clara e objetiva a correlagdo entre os critérios adotados e o montante proposto.
Recomenda-se que a proposta contenha, no minimo, a indicagdo do valor-hora aplicavel
(com ou sem o acréscimo de 50% por RQE em Medicina Legal e Pericia Médica), a
estimativa fundamentada de horas técnicas, a aplicacdo da férmula, a descricdo de
eventuais custos com equipe auxiliar e materiais e a indicacdo do prazo previsto para

entrega do laudo, dentre outros.

A apresentacao detalhada por item permite ao magistrado, ao setor administrativo e
as partes a compreensdo dos componentes que integram o valor total dos honorarios,
promovendo transparéncia e facilitando eventual deliberacdo sobre a adequacido do

montante.

10. Conclusao

A adequada remuneragdo da pericia médica judicial ou extrajudicial constitui
pressuposto de qualidade técnica e cientifica da prova médico pericial, de valorizacao da
especialidade de Medicina Legal e Pericia Médica e de preservacdo da independéncia
funcional do médico perito. A pericia médica ndo se confunde com consulta médica

assistencial, nem pode ser remunerada como ato pontual de atendimento.

A estrutura aqui proposta, valor de hora técnica de origem institucional (Resolugao
CRM/ES n° 274/2017), atualizado pela inflagdo e acrescido de 50% para os especialistas
com RQE em Medicina Legal e Pericia Médica, multiplicado pelo nimero de horas técnicas
estimado pelo perito, confere previsibilidade, transparéncia, atualizagdo automatica e
fundamentacao técnica robusta a fixagao dos honorarios periciais médicos, reconhecendo
que a quantificagdo do tempo necessario constitui atribuicdo propria do médico perito, no

exercicio de sua autonomia técnico-cientifica.

11. Referéncias

—BRASIL. Lei n® 13.105/2015 — Cddigo de Processo Civil. Arts. 95, 156, 465 e 474.

—CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolugdo CFM n° 2.430/2025 — Sistematiza

recomendagdes na especialidade de Medicina Legal e Pericia Médica.

—CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA. Resolugdo CNJ n° 232/2016 — Fixa valores de

honorarios periciais no ambito da Justica de primeiro e segundo graus.

—CRM/ES. Resolugdo n°® 274/2017 — Institui o valor da hora técnica (R$ 390,00) para pericias

médicas solicitadas pelo Poder Judiciario.
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—INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA (IBGE). IPCA — indice Nacional
de Pregos ao Consumidor Amplo. Numero-indice (Sistema Nacional de indices de Pregos ao
Consumidor, tabela 1737). Consulta em junho/2026.
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